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PREFEITURA MUNICIPAI:DE SERAFINA CORREA
LEI No 4.166, de 23 de maio dp 2023.

Altera o art. 1° da Lei Municipal n° 3.860, de
03 de dezembro de 2020; o caput e o § 2° do
art. 1° da Lei Municipal n° 3.880, de 26 de
margo de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORREA,
Faz saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1° O art. 1° da Lei Municipal n° 3.860, de 03 de dezembro de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

‘Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo de
Cooperacéo Técnica com a Unido Federal - Ministério da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento, por meio da Superintendéncia Federal da Agricultura no Rio
Grande do Sul, objetivando a mutua conjugagéo de esforcos entre os participes
para execugdo conjunta de agdes na Inspecéo Industrial e Sanitaria de Produtos
de Origem Animal, envolvendo a disponibilizagdo de até 03 (trés) Médicos
Veterinarios para o MAPA”. (NR)

Art. 2° O caput e 0 § 2° do art. 1° da Lei Municipal n° 3.880, de 26 de margo de
2021, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a contratacdo
temporaria, de excepcional interesse publico, através de Processo Seletivo
Simplificado, pelo periodo de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por iguais periodos, até o limite do Acordo de
Cooperagéo Técnica n° 30/2020, de até 03 (trés) Médicos Veterinarios, e cedé-
los ao Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Especialidade | Quantidade | Instrugdo Vencimento
Medlc_:o’ _ Até 03 Cursq s'u_perlor em Medicina Padréo 14
Veterinario Veterinaria

§ 2° O numero maximo de Médicos Veterinarios contratados temporariamente
pelo Municipio, com base nesta lei ou em anteriores, e atuando
concomitantemente, ndo podera exceder o nimero de 03 (trés)”. (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

réa; 23 de maio dé 2023, 62° da Emancipagio.
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